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COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,  SAÚDE,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,

EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 79/2025

Denomina a Rua 13 do Residencial São Sebastião, de Rua Leobino Ramos Luz. 

Autoria: RICARDO PRADO.

Relatoria: Vereador Célio Roberto Aristão.

 

I -RELATÓRIO

O Projeto de Lei Ordinária em epígrafe pretende denominar a Rua 13 do Resi-

dencial São Sebastião, de Rua Leobino Ramos Luz. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão para se manifestar sobre o seu méri-

to, nos termos dos artigos 76 e 77, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal, após

tramitar na douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação. 

II – VOTO DO RELATOR

O projeto de lei ordinária em comento segue o disposto nos artigos 29, incisos

XVI e XVII, e 237 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal; e na Lei n.º 4.174, de 4 de novembro

de 2015, que estabelece os critérios para a concessão de denominação de próprios, vias e lo -

gradouros públicos.

O projeto em debate é, do ponto de vista das atribuições regimentais desta Co-

missão, inteiramente meritório e oportuno e deverá, caso aprovado, conceder importante tri-

buto à pessoa homenageada, que desenvolveu importantes serviços e cooperou com o desen-

volvimento e progresso de Ibitinga.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 75C8-7A54-BEF8-1BAC

PARECER COSP Nº 54/2025 AO PLO Nº 79/2025
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VOTO, desta forma, pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária em epígrafe. 

III - PARECER DA COMISSÃO

A COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊN-

CIA SOCIAL, EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO, aprovou unanimemente o Projeto de

Lei Ordinária nº 79/2025. 

Ibitinga, 07 de outubro de 2025. 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OCUPAÇÃO DO SOLO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL,

EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO.
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